
 
 
 
 

 

 
  DECRETO Nº 14.096/2025 

 

Altera o Anexo Único do Decreto nº 
13.708/2024, que institui o Calendário de 
Feriados, Pontos Facultativos e 
Pagamentos dos Servidores no Município 
de Alegre, referente ao Exercício de 2025, e 
dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRE, Estado do Espírito Santo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica alterado o Anexo Único do Decreto nº 13.708/2024, exclusivamente 
no que se refere ao Ponto Facultativo do Dia do Servidor Público, que passa do dia 
28 de outubro de 2025 (terça-feira) para o dia 27 de outubro de 2025 (segunda-
feira). 
 
Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto nº 
13.708/2024. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

Alegre/ES, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 

NEMROD EMERICK - NIRRÔ 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20
25

-8
F

V
52

G
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

17
/1

0/
20

25
 0

8:
16

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

3



 
 
 
 

 

ANEXO ÚNICO 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NEMROD EMERICK
PREFEITO MUNICIPAL
GPREF - GAB - PMAL

assinado em 17/10/2025 08:16:03 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 17/10/2025 08:16:03 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RHÂNEA MANOEL RIBEIRO (DIRETOR DE SUPORTE ADMINISTRATIVO - DSAD - SEAD - PMAL)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-8FV52G
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